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Artigo 1° - O

seguinte redação:

" Art. 1° - Frê'a'oPoder Executivo do Município de Capão dó Cipó autorizado dar em

permissão de uso gratuito à COOPERATIVA DE' CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO

DE ASSOCIADOS DO VALE DO JAGUARI- SICREDI VALE DO JAGUARI, para a

colocação temporária de um relógio digital personalizado, uma fração de terreno

urbano com 1,00 m2 (um metro quadrado), situado na Praça Municipal Rubem

Machado Lang, esquina da Avenida Tancredo Neves com a rua Catarino Garcia
!

dos Santos. Jo /
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§ 1°_A permissão de uso autorizada neste artigo, vigorará pelo período de

cinco anos, a contar da data desta Lei, podendo ser prorrogado a critério do Poder

concedente.

§ 2°_ A área cedida a uso especial, destinar-se-á, exclusivamente, durante

a vigência da permissão autorizada neste artigo, para a instalação de um relógio

eletrônico digital, (que marcará além da hora, a temperatura e permite inserção de

mensagens).

§ 3°_ Eica<F~reserv~do o Iernpo .necessárío que o Poder Executivo

Municipal quiser dispor para-a inserção de "mensagens de interesse público. "

Artigo 4° ::-Revogam-se as disposições em contrário.
"

Artigo 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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GABINEtE ~O PREFEITO, CAPÃO DO CIPO, RS, 22 DEMAIQ DE 2014.
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Registre-se.
Publique-se.
Em 22 / 05 / 2014

ERICO BELCHIOR CAZARTELI ROSADO
Secretário Municipal de Administração
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